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PBEFElTUllA MUNlcJPAL. DE <D&'Rllr'~ .. ····"· ·UE11l0J~ tRISllfttl • 
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Dispõe sobre e criao& 4o ·Cargo ele· l"'l.'CCFn:l:-'~ 

em Comissão de As ssor ~tlr 

tura Administrativa. da efei'bua 

de Macapá,, ela nova. Cla.ssificagão 

que eep_eoi.fica.,, & dá ou.-traa ~' ... "'.""-~\0"·-:flll 

Art .. 1 o - Fica. ·o:t"iado no Quadro de Peossoal da Pl'efei tura nuüci 

~· Maea,ã~ a. que se refere o .Anexo II à lei ng 294/87-FMIJ,. ele 25 de novembl'o de 

Wn Caril) de Provimento em Comissão, CÓdigo PMM - C.PwC - 101 .. 2, do Ass asr~r 

.krt . 2 g - Os Ca.rgos dos ti tu.la.res dos ô:rsão-s de a.ssesso:ramat!:t·o 

~se ~ãt,s de administr~ão espeoti'ica, (!a. Estru.tum J\dininist.rati: 

fêitura ~eipal de Ma.ea.pá:,. a que se l.'e·f~ os ino:tsos I , n e III do art ... ~· 
"..:.. o l • • 

lei n~ â93/87 ... PMM, ·de 25. de· novembro de 19S7, passam a ser olassifioad.oEi c~o . 

à& Pmvinum'bo em Oomissão,. CÓdi&o JI:"MM;.C .•. P.C~ a s11guir dof"inidoo: 

I - Oa:rgos de Seoret!h-io Jâmicipal,. P.oocure.cior Jurid.ioo, 

. .=·.'te do l?.Mfei to e Direto~Presidente da :F.MDEIStm - Qnp~sa. l.lmicipal de DoD9EIVO~~~ . . .. 
' I 

~--e tf:t-~ão ae 1-fa.c:apá., código Pm~-c .P •. C - 101 .. 3~ . . 

• I oi # --

0 :t9W~S. d:& ~rtaiJiel'l.tO; AsSeSSOr&S de SeGm't&l"J.oS edlábÜlet&a Attfitoi" -.w.y . ..,M' 

tfDU h ;Dmsstm: - ~(ta h\mi0i11al tl~ llos.envo:J:y:, r.mGlll'IO 

G·~di_ge~ Pmi ..~ .. e.P.C- l01,2t 

tn - Cargos a:e ~Cfllde de Dt 

.O ·101.-l e· l'mit-C •. P .C ~ 102 .1. . . 
§ lA - As FunçÕ.es <ka.ttfic.ad.as da Q.US ,.,.""·rw-~. 

• 
~emJt~ de 19a1~ ~ .a. ®n~~~· .. mf:i:'.~ 
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